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PORTARIA DO COORDENADOR - DIRIGENTE REGIONAL
DE ENSINO DE 17/12/2025

EDITAL PEI N° 25 - CREDENCIAMENTO PARA ATUAÇÃO EM 2026

CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA A ETAPA DE ENTREVISTAS

O Coordenador - Dirigente Regional de Ensino em Exercício da Unidade Regional de Ensino de São
José dos Campos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Resolução SEDUC nº
158, de 01/12/2025, Portaria DIPES nº 15, de 28 de novembro de 2025 e Portaria DIPES nº 16, de 01
de dezembro de 2025, considerando as inclusões de docentes na listagem “candidatos novos” na
Secretaria Escolar Digital, convoca os candidatos incluídos para a realização de entrevistas de
credenciamento para o exercício nas funções específicas do PEI

I – Da Obrigatoriedade da Participação

A participação na etapa de entrevistas é obrigatória para os seguintes perfis:

a) Docentes efetivos, não efetivos ("P", "N", "F") e contratados interessados no credenciamento inicial
para o PEI.

b) Docentes nomeados que tomaram posse em cargo efetivo em unidade escolar de tempo parcial e
buscam designação no PEI.

c) Docentes contratados que atuam em escolas de tempo parcial e pleiteiam vaga nas funções de
docente e/ou intérprete de libras no PEI.

d) Candidatos à contratação que indicarem a opção pelo credenciamento.

e) Docentes efetivos ou não efetivos que receberem a primeira indicação de não permanência e
buscam realocação no Programa, devendo ter o perfil validado pelo Comitê.

f) Docentes efetivos ou não efetivos que receberem a indicação de não permanência nas escolas de
tempo parcial, devendo ter o perfil validado pelo Comitê.

II - Dos Casos de Dispensa da Entrevista

A entrevista não será necessária nas seguintes hipóteses:

a) Docentes efetivos e não efetivos que já atuam no PEI e participam do processo de credenciamento
para movimentação entre escolas ou mudança de função na própria unidade escolar (exceto se
indicados à não permanência).

b) Docentes nomeados que tomaram posse em cargo efetivo em unidade escolar que atende ao PEI e
buscam concorrer à movimentação entre essas escolas.
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III – Do Comitê

O Comitê de entrevistas será composto por Supervisores de Ensino, Professores Especialistas do
Currículo - PEC e Diretores de Escola/Escolar, indicados pelo Coordenador- Dirigente Regional de
Ensino.

IV - Da Pontuação e Classificação

a) No credenciamento PEI a entrevista é obrigatória. Ao se ausentar ou não comparecer, o candidato
será indeferido e desclassificado.

b) Docentes efetivos e não efetivos das escolas de tempo parcial, indicados à não permanência, que
foram convocados e que não realizarem ou não comparecerem na entrevista agendada, receberão a
menor nota da escala prevista e serão classificados para indicação dos diretores de outras unidades
escolares diferentes da atual, no processo de atribuição de classes e aulas.

c) O Comitê de Entrevistas atribui uma nota final, em escala de 0 (zero) a 10 (dez) aos docentes
submetidos à etapa, para fins de composição da classificação.

d) A classificação final observará a nota obtida na entrevista, quando houver, e a pontuação do
Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas.

V – Do Resultado e demais orientações

a) Do resultado do processo de entrevista não cabe recurso

b) Não haverá reagendamento das entrevistas por quaisquer motivos.

VI – Da entrevista

As entrevistas ocorrerão de forma presencial, conforme cronograma abaixo:

Data das entrevistas – 19/12/2025

Local: Unidade Regional de Ensino de São José dos Campos – Rua Porto Príncipe - Número 100 – Vila
Rubi.

Nome CPF Data Horário Banca
ALEXANDRE CESAR AGUIAR 224.581.068-62 19/dez 8h00 1
AMANDIA CERQUEIRA NAKAHARA 151.160.958-35 19/dez 8h00 2
ANTONIA CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA 162.740.128-85 19/dez 8h00 3
ANTONIO GALVAO FONTES JUNIOR 299.320.468-84 19/dez 8h00 4
ANÍSIO DE ARANTES GONÇALVES 026.006.668-00 19/dez 8h15 1
BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS 412.714.768-78 19/dez 8h15 2
BRUNA DE SOUZA PINHEIRO 098.658.427-42 19/dez 8h15 3
BRUNO SUMIO DE CARVALHO SHIMIZU 214.465.648-78 19/dez 8h15 4
CAIO REZENDE CAPELO 420.903.058-94 19/dez 8h15 5
CARMEN LUCIA MEIRELES RIBEIRO CORREA DE LIMA 141.835.178-42 19/dez 8h30 1
CHARLENE CRISTIANE RIBEIRO FARIA 220.718.028-02 19/dez 8h30 2
CLECIO CESAR MARTINS BUBELA 216.329.408-09 19/dez 8h30 3
CLOVIS RONALDO DA SILVA 616.203.436-49 19/dez 8h30 4
CRISTINA DE FATIMA OESTREICH SILVA 072.628.198-01 19/dez 8h45 1
CRISTINA MARIA MARTINS LANDIM RIBEIRO 221.248.138-11 19/dez 8h45 2
DANIELA APARECIDA LIMA 318.356.908-66 19/dez 8h45 3
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EDLENE DE JESUS OLIVEIRA 587.031.795-91 19/dez 8h45 4
EDNEY SOARES SOUZA 044.707.046-01 19/dez 8h45 5
ELIANA ROBERTA DE OLIVEIRA 105.476.998-24 19/dez 9h00 1
ERIKA FERNANDES DE SOUZA 158.756.788-10 19/dez 9h00 2
FELIPE RAMON SILVA CHAGAS 355.753.008-62 19/dez 9h00 3
FERNANDO DDONIZETTI DE SOUZA 346.661.328-05 19/dez 9h00 4
FLAVIA MARIA DA SILVA BUENO 432.452.368-16 19/dez 9h00 5
GERALDO EDSON DUARTE 213.112.618-26 19/dez 9h15 1
GIOVANA GENEROSO MONTEIRO 452.034.818-81 19/dez 9h15 2
GRAZIELA TEIXEIRA GUEDES 465.221.718-80 19/dez 9h15 3
GUILHERME DOS SANTOS OLIVEIRA 438.108.778-08 19/dez 9h15 4
HELOISA HELENA FARIA BARBACA DELLA BIDIA 221.450.058-89 19/dez 9h15 5
ISABEL CRISTINA COELHO 081.013.908-12 19/dez 9h30 1
ISABELLA CANDIDO DE GOUVEIA 418.460.168-51 19/dez 9h30 2
IVO DIEGO 220.397.978-07 19/dez 9h30 3
IVONE FERNANDES ALVES 185.699.558-55 19/dez 9h30 4
JAQUELINE FABRICIA SANTOS DE ALMEIDA 037.241.146-05 19/dez 9h30 5
JOAO GUSTAVO ALVES ABRUNHOSA RIBEIRO 366.236.078-03 19/dez 9h45 1
JOAO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA 756.666.932-04 19/dez 9h45 2
JULIA PEREIRA MATIAS 445.070.458-43 19/dez 9h45 3
KARLA CRISTINA PINTO FRÓES 221.364.848-42 19/dez 9h45 4
KATIA DE MOURA RIBEIRO 285.255.228-05 19/dez 10h00 1
KATIA FERREIRA CHAVES LIMA 323.750.688-58 19/dez 10h00 2
KATY CRISTINE SOTERIO BENTO 346.505.668-00 19/dez 10h00 3
KLEBER DA SILVA AGUIAR 308.061.818-18 19/dez 10h00 4
LILIANE DE AVILA DOS SANTOS 260.790.258-41 19/dez 10h00 5
LIVIA MENDONCA GAIO 463.565.168-10 19/dez 10h15 1
LUANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 327.224.128-02 19/dez 10h15 2
LUCAS DE AGUIAR LIMA 427.875.048-09 19/dez 10h15 3
LUCAS FILIPE FORTUNATO 330.025.578-38 19/dez 10h15 4
LUCIANA GUEDES DE LACERDA JESUS 259.180.898-88 19/dez 10h15 5
LUCIANA DE PAULA MEDEIROS GOMES 224772192-6 19/dez 10h30 1
LUCIELEN THAIS CORDEIRO 473.388.548-23 19/dez 10h30 2
LUCIO DA SILVA DONATI 265.534.318-25 19/dez 10h30 3
LUIZA MEDEIROS BENFATTI 424.212.428-78 19/dez 10h30 4
MARCELA VERA SILVA DE MORAES 172.419.808-40 19/dez 10h30 5
MARCIA APARECIDA MARTINS 124.898.508-73 19/dez 10h45 1
MARCIA APARECIDA SIMOES 044.131.936-01 19/dez 10h45 2
MARCIA MARIA DE SOUZA MARTINS 166.604.708-24 19/dez 10h45 3
MARCIA REGINA GALVAO 101.583.848-06 19/dez 10h45 4
MARCO AURELIO MOREIRA 144.588.508-57 19/dez 10h45 5
MARCOS PENHA QUEIROGA 216.978.138-28 19/dez 11h00 1
MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 072.440.178-47 19/dez 11h00 2
MARIA AUDSI DO CARMO MACEDO OLIVEIRA 731.003.235-72 19/dez 11h00 3
MARIA DE FATIMA MOREIRA SANTOS 081.282.468-79 19/dez 11h00 4
MARIA DE LOURDES SOUZA TOMAZ 085.037.558-40 19/dez 11h00 5
MARIA GORETTE FERNANDES 589.298.946-15 19/dez 11h15 1
MARIA VALQUELENE CANDIDO 290.509.158-41 19/dez 11h15 2
MARILIA SANTORO BRITTO 098.624.198-90 19/dez 11h15 3
MARISTELA GALVANI MACHADO 293.065.258-69 19/dez 11h15 4
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MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 421.940.988-28 19/dez 11h15 5
MIRIAM CRISTINA DA SILVA 066.110.328-51 19/dez 11h30 1
MONICA CASIMIRO SANTOS 338.131.308-86 19/dez 11h30 2
MONICA DIONE REGINALDO PEREIRA 170.731.218-40 19/dez 11h30 3
MOYSES LUCIO MARCAL NETO 338.626.698-31 19/dez 11h30 4
NAIRA CRISTINA DE SOUZA NUNES 086.679.238-42 19/dez 11h30 5
NATALIA GIOVANA GINIZELI 476.961.168-43 19/dez 13h00 1
NIEDJA BARTHEL MONTEIRO 800.277.417-53 19/dez 13h00 2
OLIVIA MARIA ROSA TOLEDO 435.065.598-00 19/dez 13h00 3
PATRICIA COSTA DE SOUZA 293.726.358-55 19/dez 13h00 4
REGINELE APARECIDA DOMICIANO SANTOS 183.854.728-27 19/dez 13h00 5
RENATA ANDRADE MOURA BISPO 215.245.538-08 19/dez 13h15 1
RENATA DEL BON ESPIRITO SANTO VIEIRA 215.604.708-10 19/dez 13h15 2
RENATA PESSOA DA CRUZ 028.196.294-40 19/dez 13h15 3
ROGERIO ANTONIO DIONISIO 071.298.228-05 19/dez 13h15 4
ROGERIO FRANCISCO DE SOUZA 062.512.848-62 19/dez 13h15 5
RONALDO DE SOUZA LOPES 326.887.548-31 19/dez 13h30 1
ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA 144.726.038-45 19/dez 13h30 2
ROSANA MARIA CAMBUZANO DE OLIVEIRA 281.688.648-40 19/dez 13h30 3
ROSANGELA DE MELLO MOREIRA 081.040.098-77 19/dez 13h30 4
SAMUEL PORTUGAL DOS SANTOS 272.416.468-78 19/dez 13h30 5
SERGIO RAFAEL DE ALMEIDA 052.331.647-01 19/dez 13h45 1
SHEILA DE NOVAES SOARES 339.049.338-76 19/dez 13h45 2
SHIRLEY KATE MARTINS NOGUEIRA 265.548.648-06 19/dez 13h45 3
SILVIA HELENA CLETO DA SILVA 185.790.898-83 19/dez 13h45 4
SIMONE GABRIEL DA SILVA MARIANO 140.593.498-01 19/dez 13h45 5
SUZY FATIMA LEMOS NOGUEIRA 316.677.288-06 19/dez 14h00 1
THALITA GEOVANA CASSIANO FERREIRA 066.365.426-24 19/dez 14h00 2
THIAGO RIBEIRO VELOSO 412.452.788-86 19/dez 14h00 3
VANESSA DE FATIMA SILVA 218.992.508-83 19/dez 14h00 4
VANESSA DE PAULA PEIXOTO 276.717.258-46 19/dez 14h00 5
VANESSA MARIANA DE FARIA RODRIGUES 215.779.818-80 19/dez 14h15 1
WASHINGTON LUIZ DE CAMARGO 166.297.178-80 19/dez 14h15 2
WENDEL CARVALHO PERES 338.195.738-44 19/dez 14h15 3
WILKERSON APARECIDO MAURICIO 287.442.278-92 19/dez 14h15 4
WILLIAM MATHEUS DE ALMEIDA CARDOSO 389.219.028-30 19/dez 14h15 0
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